
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA MOVA DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Centrai, s/n, Centro, 
na cidade de Feira Nova do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.616.041/0001-70, neste ato 
representada pela Sr.a LUIZA COUTINHO MACEDO, considerando o julgamento da icrtação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 034/2025, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n° 025/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de ficitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n.° 001/2024, e em conformidade 
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

11. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura contratação de empresas para prestação 
de serviços de construção e reparos de pontes de madeira, para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Feira Nova do Maranhão ~ MA.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem;

EMPRESA R DA S CAVALCANTI TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES -  EPP
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata,

3, ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1, O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão,

Praça Central, s/n -  Centro ~ CEP: 65.995-000 -  Feira Nova do Maranhão -  MA
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir á ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastedmento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerendadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerendadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerendadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capaddade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerendadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solidtada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, medianie soiidtação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerendadora, desde que respeitado o limite íemporai de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adidonais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 
o gerenciador e para os partidpantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergendal de medicamentos e material de consumo médico-hospítalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei n° 14.133, de 2021.
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Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A vaiídade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratuai e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no piano plurianuai, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro.

5.1.2. Na formalização do oontrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou peia entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguás aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:

5.7.1, Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e

5.7.2, Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja acelta pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5,7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igua) prazo e nas condições propostas peío primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5,4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas peios licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

Praça Central, s/n -  Centro -  CEP: 65.995-000 -  Feira Nova do Maranhão -  MA
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea *d* do Inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.13. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.13.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

7, NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerendadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da aia de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.14. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e ás entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 
o compromisso.
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7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatóría ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato supen/eniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerendadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9,1, sem prejuizo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerendadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabiveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 © no item 7.2,1, o órgão ou entidade gerendadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão.ou entidade gerendadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento,

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solidtado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuênda 
do Orgâo ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federai ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7, Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;

9.13. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, 
de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 166 da Lei n° 14,133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9,1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4» O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:

9.4.1 Por razão de interesse publico;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprímento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital.
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Projeto Básico, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

I I II ~7 A  WÊ lÉÜlWHOMA

C O U T I N W D , —

Aasanado cígitaimwilo pot LUIZA 
OQUT1NHO MACEDO 67674019349 
SM.Ô-9«>0»ICP.Braâil, 
OÜoC*ráí«ado Digital PF A i. Feira Nova do Maranhão - MA, 29 de julho de 2025.

LUIZA COUTINHO MACEDO 
Prefeita Municipal

CAVALCANThO3692105304 2025.07 29 -6:34:57.03 w
RUSLEY DA SILVA Assinado de forma digital por RUSLEY DA 

/  SILVA CAVALCANTI:03692105304 Dados:

R DA S CAVALCANTI TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES -  EPP 
CNPJ: 19.599.742/0001-03 

RUSLEY DA SILVA CAVALCANTI 
PROPRIETÁRIO

Praça Central, s/n -  Centro -  CEP: 65.995-000 -  Feira Nova do Maranhão -  MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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Dê-se'ciência, publique-se e cumpra-se,

Francisco Guthyerres Lemes Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
Portaria n» 06/2025 - GAB/PREFEITO 
Dom Pedro - MA

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS 
Código identificador: 16bec2c40fcadcd47cbbbbl28e0e8Sb6

PORTARIA-SEMUS N« 189 DE 21 DE JULHO DE 2025

PORTARIA-SEMUS N» 169 DE 21 DE JULHO DE 2025.
“DISPÔS SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO 
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.*
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos 
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79s, incisos III 
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo 
com os artigos 7», § 3« 115« e 117» da Lei n« 14.133/2021, e 
RESOLVE;
-*ft» l fi * Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO, 

.atrícula nõ 3628-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas 
decorrentes do, CONTRATO n» 189/2025-SEMUS e originário do 
Processo Administração n» 2025.0207.001/2025, P.E n® 
016/2025-SRP 6 ARPS n«014/202SSEMAFIN que tem por objetivo 
contratação de empresa especializada para fornecimento de gêneros 
alimentícios, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde de Dom Pedro/MA, celebrado com a SEMUS E A EMPRESA: 
P. 1, C. ARAÚJO LTOA, com o período de vigência de: 21/07/2025 a 
21/07/2026.
Art. 2® »Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência,

Publique-se e Cumpra-se.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES 
Sec. Mun. de Saúde 
Portaria N* 010/2025

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS 
Código identificador: 74c737abb4212db3f0721762439cfde3

PORTARIA-SEMUS N» 191 DE 22 D i jULHO DE 2025

PORTARIA-SEMUS NS 191 DE 22 DE JULHO DE 2025.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO 
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos 
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 795, incisos III 
e competências deiegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo 
com os artigos 7», § 3«. 115* e 1172 da Lei n« 14.133/2021, e 
RESOLVE:

Alt. 1» - Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,
Matrícula n8 3628-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas 
decorrentes do, CONTRATO n« 195/2025-SEMUS e originário do 
Processo Administração n* 2025.0115.001/2025 e Pregão 
Eletrônico n« 006/2025 e ARPS N»003/2025, que tem por objetivo 
contratação da empresa para fornecimento de material de 
expediente, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, celebrado com a 
SEMUS E A EMPRESA: LIDERE DESPORTIVA LTDA, com o período 
de vigência de: 22/07/2024 a 31/12/2025.
Art. 2* - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES 
Sec. Mun. de Saúde 
Portaria M  10/2025

Publicado por: GARDêNIA DA SiLVA MATOS 
Código identificador: clb5939ef4c0481ee22ecal3d90d94f6

PORTARIA-SEMUS *1*190 21 DE JULHO DE 2025

PORTARIA-SEMUS N»190 21 DE JULHO DE 2025.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO 
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.*
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos 
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79fl, incisos ill 
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo 
com os artigos 7», § 3®, 115» e 117» da Lei ns 14,133/2021, e 
RESOLVE:
Art. 1» - Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO, 
Matrícula ne 3628-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas 
decorrentes do, CONTRATO n» 190/2025-SEMUS e originário do 
Processo Administração n* 2025.0207.001/2025, Pregão 
Eletrônico n* 016/2025 e ARPS n»015/2025-SEMAFIN que tem 
por objetivo contratação de empresa especializada no fornecimento de 
gêneros alimentícios, para atender as necessidades da secretaria 
municipal de saúde de Dom Pedro/MA, celebrado com a SEMUS E A 
EMPRESA: R. DA S. FREITAS com o período de vigência de: 
21/07/2025 a 21/07/2026.
Art. 2» - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se,

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES 
Sec. Mun. de Saúde 
Portaria N« 010/2025

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS 
Código identificador: 516f448al 73bfa4d97d56eef6f68a4b0

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 034/2025/SRP/PMFN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 034/2025/SRP/PMFN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Centrai, s/n, Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhão - 
MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n» 01.616.041/0001-70, neste ato representada pela Sr.* LUI2A COUTINHO MACEDO, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n« 034/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO n* 
025/2025, RE50LVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
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aicançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Editai de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n# 14.133, de 1° de abri! de 2021, no Decreto Municipal n.« 001/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

X. DO OBJETO
1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura contratação de empresas para prestação de serviços de construção 

e reparos de pontes de madeira, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fomecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na{s) propostaís) são as que seguem:

EM PR ESA RDAS  CAVALCANTI TRANSPORTES Ê  CONSTRUÇÕES -  EPP
CNPj 19.S99.742/0001-03
EN D ER EÇ O ftV. jOSE SARNEY, N.« 125, ANEXO 8, CENTRO, CEP: 65.805*000, FORTALEZA DOS NOGÜEiRAS-MA
R EPRESEN TAN TE RUSLEY DA SILVA CAVALCANTI
EMAIL cavalcantitransports@gmaii.com

Item Cmüqo Banco ChwcrtfSo Und Duant. Valor Unft: Valor Unit 
com BDI Total FMtfiO <%)

i ADMINISTRAÇÃO LOCAI. 78.614,78 8,32 %

t i so m a mapi ÈwsEMHemò a v it de obra júnior cóm eicarcos
COM PIEMENTARES H 154 115,36 147,83 22 765.82 2,41%

U: 90776 SINAPt ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPIJKMIÍNT ARES H 1536 28.37 36.36 55.848,96 5.91%

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 8.016,64 11,85%

y..i 00004813 SINAPI
PLACA m 08RA (PARA CÒNSTRUCAO CIViÚ KM CHAPA
GAÍ VA&IZA0A
*N. 22*, AOCSIVADA, 06 *2,4 X 1,2» M ÍSEM POSTES 
»ARA F IXACAO)

ro* 16 300,98 501,04 3.016,64 0,85%

i FUNDAÇÃO 73.984,2$ 7,83%

s.s 10248? SINAPI
CORRETO â&OPKO K X  -  15MPA. 30% ÍÊOflA w  
w*o m VOLUME
MSAL. IfCLUStVt LANÇAMENTO Af 05/2021

ro* 93 520,78 795,53 73.984.29 7,33%

1 ESTRUTURA DE MADEIRA 655.520,7$ 69,35%

4.1 CPP-PfN-
30,1 Próprio LONGARINA (20 X 20) CM m51 *8 2,748,96 3,522.79 169.093,92 17,89 %

12 CPP-PFN-
501 Próprio rRANSVERSINA <20 X 20) CM rtV» sus 2.748,96 3.522.79 33.818,78 3.58%

U CW-WM-
301 Pfliprio 9AIANOM m* 13.2 2.748,96 3522,79 46.500,83 4.92 %

M CPM W
001 Próprio PASSA RODAS (30X8} CM m* 28,8 2.748,96 3.522,79 101.458,35 10,73 %

í.S CPP-PFN-
301 Próprio FABUEEIfiO <30 X 8) CM m* 65,28 2.748,96 3,522.79 229967,73 24,33 %

16 CPP-PfN-
001 Próprio GUIAS (10 X 10) CM rn3 4 2748.96 3.522,79 14.091.16 1,49%

U CPP-PFN-m Próprt» CONTRA VENTAMENTO (10 X 10) CM m* 2 2.748,96 3.522.79 7.045,58 0,75%

4.8 cpp-pfn-
001 Próprio GUARDA CORPO {10 X 10) CM mJ 8 2.748,96 3.522,79 28.182,32 2,98%

4.9 CPP̂ PFN-
001 Próprio RLAR (10 X 10) CM m3 7.2 2.748,96 3.522,79 25.364.09 2,68%

5 PERRA(%MS 118.648,00 12,55%

5.1 00005065 SINW PREGO m ACOPOUOO COM CABECA 10 X 10(7/8 X 17) KG BGO 36,56 «6.85 37.480,00 3,96%

5.2 CPP-PFN-
902 Próprio

3ÁRRA ftOSCADA ZINCADA COMPRIMENTO « 1.00 M,
DIÂMETRO * 12.5m, COM PORCAS E ARRUAEIAS

UNID 1200 52,78 67.64 81.168.00 6,59%

6 SERVIÇOS FINAIS 10.504,40 1,11%

6.1 94316 SINAPI

íte s ro  mecanizado m va la  com
RETROESCAVAOEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAM8A DA 
H6TRO. 0.26 M3 / P0TÊNQA; 88 HP), LARGURA ATÉ 1,5 M, 
PROFUNDIDADE ATÉ 1.5 M, COM SOLO ARGILO 
ARENOSO. AF 08/2023

ms 100 69.81 89,46 B.946,00 0,95%

6.2 CPP-PFN-
003 Próprio LIMPEZA ElNALDAOBRA ■n* 320 a,ao 4,87 1.558,40 0,16%

fotal sers BOI R i 737.M7.W
rota) 4o BOI M  207.651,41
Total Gora! Rt 945.288,87

l .  A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

1. ÓRGÃO GERENCIADOR
1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão.

1, DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do procedimento de 

1RP poderio aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontínuidade de serviço público;
2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art.

mailto:cavalcantitransports@gmaii.com
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23 da Lei n« 14.133, de 2021; e 
3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 

próprios contratos ou è sua capacidade de gerenciamento.
3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo Órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, 
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços.

3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospítalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 
previsto no item 4.7,

4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art 23 da Lei n® 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

1. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano. contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 

no PNíCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
1. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano pluríanual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2, Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei n» 14.133, de 2021.

1, O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei ns 14,133, de 2021.
4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 

ata de registro de preços:
1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário. observada a classificação 
da licitação; e

2. Mantiverem sua proposta original.
3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo signatário da ata.

6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item S.4.2.2 somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência 
da ata de registro de preços.

9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no editai de 
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n« 14.133, de 
2021.

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 
pela Administração.

10. A ata de registro de preços será assinada por melo de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.



11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no editai ou no aviso de 
contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado.

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicaiário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.

2. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "dw do inciso II 
do caput do art. 124 da Lei nfi 14.133, de 2021;

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

3. Na hipótese de previsão no editai ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei n* 14.133, de 2021.

1, No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;

2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
3. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

1. Na hipótese de o preço registrado tomar*se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1. sem prejuízo das sanções previstas na Lei n» 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável,

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5,7.

4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgâo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no 
item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado.

6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n« 14,133, de 2021.

4. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão 

ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e nâo participantes do registro de preços.
2. O remanejamento somente poderá ser feito;

1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para 
efeito do remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgâo ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os 
limites previstos no art. 32 do Decreto ns 11.462, de 2023.



□ DIÁRIO OFICIAI ,
D O S  M U N I C Í P I O S

í ao m*m m

SâÕ tUÍSTSEXTA * 01 DÉ AGOSTO DE 2025 * VOL. 19, Na 3655-2025
ISSN 2763-860X

5.

6.

7.

5.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 
dos quantitativos informados.
Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar peia aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
Na hipótese da compra centralizada, nâo havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. dos quantitativos dos 
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
í.  0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
Nâo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável;
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2Ô, do Decreto n** 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n« 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que 
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

1. Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
3. Se nâo houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 

registrado, nos termos do artigos 26, § 38 e 27, § 49, ambos do Decreto ne 11.462, de 2023.
6. DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
Ê da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro 
de preço (art. 7», inc. XIV. do Decreto ne 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art, 8«, inc. IX, do Decreto n8 11.462, de 2023).
O órgâo ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS
l. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

2.

3.

Feira Nova do Maranhão - MA, 29 de julho de 2025.

LUIZ A COUTINHO MACEDO 
Prefeita Municipal

R DA S CAVALCANTI TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES - EPP 
CNPJ; 19.599.742/0001-03 
RUSLEY DA SILVA CAVALCANTI 
PROPRIETÁRIO

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA 
Código identificador: cfc79aff3060e3d62857ba9da20805fl

PREFEITURA MUNICIPAL PE  FORTUNA

EXTRATO 0 0  1» TERMO ADITIVO, CONTRATO W  
PE028.005/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N« 028/2025

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE VALOR. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N» PE028.005/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO N« 028/2025 - SRP. CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Fortuna - MA, Secretaria Municipal de Educação. 
CONTRATADO: F. G. PINHEIRO JUNIOR - PANIFICADORA SÃO 
FRANCISCO, CNPj n.« 04.307.231/0001-01, localizada na Av. 18 de
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Ata n° 034/2025
Última atLiattèaçâa 32/07/2025

Local: Feira Nova do Maranhão/MA Órgão: MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHAO 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 31/07/2025 Data de assinatura: 29/07/2025 Vigência: de 29/07/2025 a 29/07/2025 

Id ata PNCP: 01616041000170-1-000021/2025-000001 Fonte: BR Conectado 

íd contratação PNCP: 016l604í000nQ-l~úQÜQZÍZ2Q2^

Objeto:

Registro de Preços para futura contratação de empresas para prestação de serviços de construção e reparos de pontes de 
madeira, para atender as necessidades da Prefeitura Murücipalde Feira Nova do Maranhão - MA

Arquivos Histórico

Nome j  P a ta í Tipo o

SRP034 31/07/2025 Ata de Registro de
Preço

>

Criado pela Lei rt® 14.133/21 o Portal Nacional d» Contratações PúMtca$ ÍPNCP) é 
o sítio eletrônico oílçfat destinado á divulgação. centralizada & Obrigatória aos atos 
éKíQidm em sede de üdtaçóes e contratos administrativas abarcados pc-ic ncvsi, 
dípípma.

È gerido pelo Comitê-Gestor da Rede Naciona’ de Contratações Publicas, um 
colegíado deliberativa com suas atribuições estSDolecidfís no Oécreto rf 10,764. 
de 9 de- agosto de 20<l

O desertvolvimentó dessa versão do Portai é um esforço conjunto de construção 
de unmcoocepção díraia legal, narcKsfogado pelos indicados a conspor^alisdido 
‘mtfúlê.

A ád^ u^ ao.fidec iíQ riid»  e^owtud* das í'nfo?ntaçdo.s-è.dos are,uivos rélativos 
às contratações ülsponbitteada» no PNCP por força da Lei nô 3^.133/2021 sáo de 
estrita rosponsahltídède. oos.òfgàos e entidades contratantes.

AGRADEC) MEMTO AOS PARCÊiftOS
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Portal de 
Compras

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 018/2025

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Tipo de Disputa: Aberto
Tipo de Lance: Valor Global
Data Disputa: 08/07/2025 08:00:00
Data Impug./Escl,: 03/07/2025 23:59:00

Intervalo Lances: 100,0000

Número do Processo 025/2025 

Critério de Disputa: MENQRVALOR

Tipo da disputa: Por Item
Data Fim Propostas: 08/07/2025 07:59:00 

Prazo Int. Recurso: 20 minutos

Ob|eto:
Registro de Preços para futura contratação de empresas para prestação de serviços de construção e reparos de pontes 
de madeira, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA

Às 08:00 horas do dia 08/07/2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de 
Apoio para este processo, designados pela portaria N° 11/2021-GAB, de 7 de janeiro de 2021 em 
atendimento ás disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo 
n° 025/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 018/2025. O encarregado abriu 
a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas 
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos 
lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do 
cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações 
que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art 93 da Lei n° 8.213/91; 6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo T, XXXIII, da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO

Razão Social Nome Fantasia 
DBS ENGENHARIA

CNPJ
D B DA SILVA E CIA LTDA. 17.217.628/0001-46
R DA S CAVALCANTI TRANSPORTES E CAVALCANTI TRANSPORTES 19.599.742/0001-03
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Descrição: Registro de Preços para futura contratação de empresas para prestação de serviços

Quantidade: 1

Vaior: 964.581,13

Vencedor R DA S  CAVALCANTI 19.599.742/0001-03 Valor: 945.288,870

m m ■ ■ ■ ■ M B
Empresa Valor Unitário 

D B DA SILVA E CIA LTDA. 964.000,000

R DA S CAVALCANTI TRANSPORTES964.581,130

Valor Total 

964.000,000

964.581,130

Data/Hora Registro Situação 

08/07/2025 06:25:27 CLASSIFICAD

07/07/2025 15:05:01 CLASSIFICAD

C L A S S IF IC A Ç Ã O  : ' WÊÊÊÊÈm
Empresa Situação Valor

1 R DA S CAVALCANTI TRANSPORTES E ARREMATANTE 945.288,870
2 D B DA SILVA E CIA LTDA. CLASSIFICADO 960.000,000

D IS P U T A (J jt
Data/Hora Lance Valor Empresa
08/07/2025 08:36:55 945.288,870 R DA S CAVALCANTI TRANSPORTES E CONSTRUCOES
08/07/2025 08:30:40 959.000,000 R DA S CAVALCANTI TRANSPORTES E CONSTRUCOES
08/07/2025 08:29:37 960.000,000 D B DA SILVA E CIA LTDA.
08/07/2025 08:29:04 963.000,000 R DA S CAVALCANTI TRANSPORTES E CONSTRUCOES
08/07/2025 08:26:59 964.000,000 D B DA SILVA E CIA LTDA.
08/07/2025 08:26:59 964.581,130 R DA S CAVALCANTI TRANSPORTES E CONSTRUCOES
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 018/2025

Data/Hora

23/06 15:32 

23/06 15; 32 

08/07 08:20

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Item Mensagem
A situação deste processo foi alterada para: Acolhimento de Propostas, por JACKSON 
MACEDO ROCHA.
Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp- 
api/vl/orgaos/01616041000170/compras/2025/21

Sessão pública aberta!

08/07 08:21 

08/07 08:24 

08/07 08:24

08/07 08:24

08/07 08:26

08/07 08:37

08/07 08:39 

08/07 08:39 

08/07 08:39 

08/07 08:40 

16/07 16:50 

22/07 16:57 

22/07 16:58 

23/07 08:44 

23/07 08:50

23/07 09:26 

29/07 10:24

JACKSON 
MACEDO ROCHA 
JACKSON 
MACEDO ROCHA 
JACKSON 
MACEDO ROCHA

JACKSON 
MACEDO ROCHA

Sistema 1

Sistema 1

Sistema 1

Sistema 1

Sistema

Sistema
JACKSON 
MACEDO ROCHA 
JACKSON 
MACEDO ROCHA 
JACKSON 
MACEDO ROCHA 
JACKSON 
MACEDO ROCHA
Sistema

Sistema

Sistema

Bom dia, senhores licitantes

Som dia, Senhores, licitantes. Estamos Iniciando a sessão pública da Pregão Eletrônico n.° 
018/2025-SRP, promovido pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Matanhão-MA.
Antes de abrir o item para lances, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a 
respeito da presente licitação. É importante deixar bem claro que sâo de responsabilidade do 
licitante todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o cadastramento de 
propostas e o oferecimento de lances, ainda que o acesso ao sistema seja realizado por 
terceiros. Na presente licitação, será adotado o modo de disputa aberto, cujo procedimento 
operacional está previsto na Lei n° 14.133, de 2021. Cabe ao licitante interessado em 
participar do pregão o envio, juntamente com a proposta ajustada, dos documentos de 
habilitação, conforme o art. 63, II, da Lei n° 14.133/2021, *serâ exigida a apresentação dos 
documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de 
habilitação anteceder a de julgamento’ .
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e 
somente será promovida quando houver fortes Indícios acerca da inexequíbilidade do preço. 
Após a fase competitiva, será realizada a convocação da empresa para apresentação de 
anexo contendo a proposta ajustada ao lance vencedor e documentos de habilitação, 
conforme prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório. As eventuais 
suspensões da sessão pública serão comunicadas no sistema (chat), com indicação da data 
e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os atos 
praticados durante a licitação.
Disputa do Lote/Item 1 - Registro de Preços para futura contratação de empresas para 
prestação de serviço... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o 
motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inháas* de cada Lote/Item.
O lote/item n* 1 - Registro de Preços para futura contratação de empresas para prestação de 
serviço,., entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu 
lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
Disputa do lote/item n° 1 - Registro de Preços para futura contratação de empresas para 
prestação de serviço... encerrada!
O arrematante do item/lote n* 1 - Registro de Preços para futura contratação de empresas 
para prestação de serviço... foi o fornecedor com valor R$ 945.288,8700 !

Fase de disputa encerrada

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar, 
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Boa tarde senhores licitantes, a retomaremos a sessão as 08:00 horas do dia 16/07/2025.

Boa tarde senhores licitantes, a retomaremos a sessão as 08:30 horas do dia 23/07/2025.

Boa tarde senhores licitantes 

Bom dia senhores licitantes
A autoridade responsável peto processo solicitou o envio de documentos do fornecedor R DA 
S CAVALCANTI TRANSPORTES E CONSTRUCOES. Documento: ENCAMINHAR 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA AJUSTADA, CONFORME EDITAL . Agora o fornecedor 
pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a 
necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão 
ZIP. Data Limite para o envio: 23/07/2025 10:50:00 
Documento enviado pelo fornecedor R DA S CAVALCANTI TRANSPORTES E 
CONSTRUCOES!

A situação deste processo foi alterada para: Homologado, por JACKSON MACEDO ROCHA .

Razão Social

D B DA SILVA E CIA LTDA.

Contato: DIOGO BORGES DA SILVA

Nome Fantasia CNPJ
DBS ENGENHARIA 17.217.628/0001-46

(99)3541 -9498 dbsengenharia@hotmail .com
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 018/2025

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

R DA S CAVALCANTI TRANSPORTES E CAVALCANTI TRANSPORTES E 19.599.742/0001-03
Contato: RUSLEY DA SILVA CAVALCANTI (63)992133302 cavalcantitransports@gmaii.com

SON MACEDO ROCHA /Preíjoeiro/Agente de Contrataçao
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Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos 
Processo N° 018/2025

FORNECEDOR: R DA S CAVALCANTI TRANSPORTES E CONSTRUCOES 19.599.742/0001-03

LOTE/ITEM
1 Registro de Preços para futura contratação de empresas para prestação

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO
1,00 945.288.870 945.288,870 2,00%

QTD; 1 VALOR TOTAL: 945.288,870
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